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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA DE
ENGENHARIA – D.E Nº 133/2022 –
DJ/NOVACAP QUE ENTRE SI CELEBRAM A
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E A
EMPRESA CIVIL ENGENHARIA LTDA.

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE,
brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Edificações, CARLOS ALBERTO SPIES,
brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, e a empresa CIVIL
ENGENHARIA LTDA, estabelecida no SCIA, Quadra14, Conj. 04, Lote S/N, Guará/DF, CEP: 71.250-
120, inscrita no CNPJ sob o n° 01.710.170/0001-22, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pela Senhora TEREZA CHRISTINA COELHO CAVALCANTI, brasileira, casada, engenheira civil,
residente e domiciliada nesta Capital, conforme Atos Cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF
nº 93603109 p. 2), resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc.
SEI/GDF nº 127325985), o Voto do Senhor Diretor de Edificações (Doc. SEI/GDF nº 128571850) e a
Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 128586902), com fundamento na Lei
nº 13.303/2016, e o que mais constam dos Processos SEI/GDF nº 00112-00019363/2021-11, de
conformidades com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a Prorrogação dos prazos de execução e vigência,
bem como o acréscimo e supressão financeira do Contrato n° 133/2022 - DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF
nº 89170861).

1.2.  Prorrogam-se os prazos de execução e vigência por mais 120 dias corridos, passando,
respec�vamente, de 17/02/2024 para 16/06/2024 e de 24/04/2024 para 22/08/2024.

1.3. Acrescenta-se  ao contrato a importância de  R$ 409.617,80 (quatrocentos e nove mil
seiscentos e dezessete reais e oitenta centavos), correspondente a aproximadamente 2,23% (dois
vírgula vinte e três por cento) do valor  contratado.

1.4. Suprime-se a importância de R$ 188.172,06 (cento e oitenta e oito mil cento e setenta e
dois reais e seis centavos), correspondente a aproximadamente 1,03% (um virgula zero três por cento)
do valor contratado, passando o seu valor total de R$ 18.345.000,00 (dezoito milhões trezentos e
quarenta e cinco mil reais), para R$ 20.033.791,81 (vinte milhões, trinta e três mil setecentos e noventa
e um reais e oitenta e um centavos), conforme Termo de Apos�lamento nº 001 - (CT 133/2022-DE)/2023
(113986982).

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=105538046&id_procedimento_atual=76858890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=554cb23d3bbfa9d4624e5098aec00c4bac66dec86ba9e222e746c4ad921ce3bc
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=142848364&id_procedimento_atual=76858890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=dfd698184e7c7e9d7b2f166676f2250cd73ada68ed4e883a97c234f08118b147
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=144206148&id_procedimento_atual=76858890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=eb45e3353ba2aca9a01bda85ae23f6d220c43e9fb1e360585000b2b68c23532e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=144222369&id_procedimento_atual=76858890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=6a4b1c30c5b1fbb238178135989d5fe7415224008c09751801f2c18cd55d1c99
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=100712240&id_procedimento_atual=76858890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=866b5fb97978f71eda4dfae3eb15af809c92450cdcb9e229691dd1d1da06b2cd


 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECURSO

2.1. A despesa decorrente do presente adi�vo será pelo saldo da Nota de Empenho
2023NE01648 (Doc. SEI/GDF nº 115781172), à conta do Programa de
Trabalho 15.122.8209.1984.9818, Natureza da Despesa 44.90.51, Fonte de Recurso 135.  

2.2.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA

3.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato em
tela, do qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

5.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO SPIES

 DIRETOR DE EDIFICAÇÕES

CIVIL ENGENHARIA LTDA

TEREZA CHRISTINA COELHO CAVALCANTI

 

Documento assinado eletronicamente por TEREZA CHRISTINA COELHO CAVALCANTI, RG n.º
1778345 - SSP/DF, Usuário Externo, em 14/12/2023, às 13:28, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3, Diretor(a)
de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 14/12/2023, às
15:40, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 15/12/2023, às 10:16, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=130226037&id_procedimento_atual=76858890&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=4b27c34a209934806c11215ab57b4bd99698646077533441f7dd3703a65ff487


A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 128818068 código CRC= A8B5B80D.
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